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	Av. Mônica Dantas, 34, centro, Macaíba(RN)

CNPJ: 08.234.148/0001-00



EDITAL DE COLETA DE PREÇO 001/2009
DATA DE ABERTURA: 06/02/2009 
HORÁRIO: 08 horas e 30 minutos.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Macaiba/RN, sito a Avenida Mônica Dantas, nº 034, centro, Macaiba – RN.

O Município de Macaiba, Estado do Rio Grande do Norte, torna público que o Pregoeiro desta Municipalidade, realizará Sessão Pública, para processar a coleta de preços com o objeto de LOCAR VEÍCULOS, TIPOS ONIBUS E VANS COM MOTORISTA, para realizar o transporte de estudante durante a tramitação do processo de licitação que será instaurado para esse fim.
I - DO OBJETO:
01.01 – A presente coleta de preço tem por objetivo selecionar empresa(s) para LOCAR VEÍCULOS, TIPOS ONIBUS E VANS COM MOTORISTA, cujas especificações encontram-se detalhadas no ANEXO I – Termo de Referência. 

II - DOS ANEXOS 
02.01 – Integram o presente edital, como se dele fizessem parte, os documentos abaixo relacionados:

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

b) ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO
c) ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

d) ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

III – DA PARTICIPAÇÃO 
03.01 – Poderá participar da presente coleta de preço qualquer empresa do ramo de atividade compatível com o objeto ora licitado que apresentar, ao Pregoeiro, em sessão pública, no horário, dia e local constante no preâmbulo deste edital: 

a) representante portando a documentação de credenciamento indicada na cláusula IV, em separado dos envelopes 1 e 2; 

b) “PROPOSTA COMERCIAL” - (envelope 1); 

c) “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” - (envelope 2). 

03.02 – Não poderá participar da presente licitação empresa:

a) em consórcio ou associação, de acordo com o art. 33, da Lei 8.666/93; 

b) que esteja impedida de participar de licitações neste Órgão ou em qualquer órgão da Administração Pública;

c) que tenha impetrado pedido de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, ou, ainda, ajuizado concordata anteriormente ao início da vigência da Lei nº 11.101/2005; 

d) cuja falência tenha sido decretada, ou deferida a recuperação judicial, ou homologado o plano de recuperação extrajudicial; bem como tenha concordata concedida, conforme previsão inserta no art. 192 da Lei nº 11.101/2005; 

e) que tenha sido declarada inidônea – nos termos do inc. IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93 – por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

f) que NÃO apresente em seu Contrato Social atividade econômica compatível com o objeto ora licitado. 

IV - DO CREDENCIAMENTO 

04.01 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital, na presença do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, será realizado o credenciamento dos licitantes por meio de seus representantes legais. Para tanto, é indispensável a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Quando a representação legal for exercida por meio do proprietário (empresário), sócio, administrador, dirigente ou assemelhado da licitante: 

a.1) documento oficial de identificação do representante legal; 

b) Quando a representação legal for exercida por meio de Procurador:

b.1) documento oficial de identificação do procurador; 

b.2) procuração (mediante instrumento particular ou público) ou carta de credenciamento (conforme modelo constante do ANEXO III), com firma reconhecida, estabelecendo poderes específicos para representar o licitante, expressamente quanto a formulação de propostas verbais e à prática de todos os demais atos inerentes a esse ato administrativo.
b.3) documento que comprove o poder daquele que concede os poderes ao representante da empresa.

04.02 – Ao licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um representante legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens do certame. 

V - DA PROPOSTA COMERCIAL 
05.01 - A Proposta Comercial deverá ser apresentada, em uma única via, em envelope individual, lacrado, tendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE, ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E-MAIL E O NUMERO DO CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA

COLETA DE PREÇO – TRANSPORTE DE ESTUDANTES
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA FINANCEIRA

05.02 – A Proposta Comercial deverá ser escrita, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, bem como datada, assinada e rubricada devendo ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, devendo indicar os valores unitários.
VI - DA HABILITAÇÃO 

06.01 - A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada, em uma única via, através do Envelope nº. 02, devidamente lacrado possuindo em sua parte externa os seguintes dizeres:

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE, ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E-MAIL E O NUMERO DO CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA

COLETA DE PREÇO – TRANSPORTE DE ESTUDANTES

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

06.02 – A Documentação de Habilitação conterá no interior, obrigatoriamente, cópias autenticadas dos seguintes documentos:

6.02.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.02.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou domicilio da licitante;

6.02.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devendo constar dentre os objetivos sociais a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação. No caso de cooperativas também deverá ser apresentado a relação dos associados.

6.02.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado da prova da eleição da diretoria em exercício;

6.02.1.4 – Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa.

6.02.2 – REGULARIDADE FISCAL

6.02.2.1 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS;

6.02.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal;

6.02.2.3 – Certidão conjunto de regularidade de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

6.02.2.4 – Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.02.2.5 - Comprovante de Inscrição no Cadastro de contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

6.02.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.02.2.7 - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade de alguma outra certidão; e

6.02.2.8 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante.

6.02.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.02.3.1 – dois atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado para as quais a licitante presta ou prestou serviços de locação de veículos dos tipos ônibus e vans no transporte de pessoal.
6.02.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

6.02.4.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores à data de abertura dos envelopes, devendo ainda ser acompanhada de atestado da Corregedoria do Estado sede da Licitante, especificando o(s) Cartório(s) competente para tal fim.

6.02.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2007, ou ainda cópia autenticada do Livro Diário, pertinentes ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Em qualquer das situações, devidamente autenticados ou registrados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial

A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do resultado levantado nos seguintes índices:

 I – Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, e julgada habilitada à empresa que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero).

LC = AC
 PC, onde:

LC = liquidez corrente

AC = ativo circulante

PC = passivo circulante

6.02.4.3. As empresas optantes pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na sub-clausula anterior pela declaração simplificada, relativa ao exercício 2007, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.317/96.

6.02.5 - OUTROS

6.02.5.1 - Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a administração publica, e ;

6.02.5.2 – Declaração formal de que a Licitante não possuem menores trabalhando, conforme preconiza o inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal;

6.1.5.3 – Declaração que cumprirá os requisitos obrigatórios; e

6.02.5.4 – Declaração de visita de conhecimento das condições dos trechos onde serão realizados os serviços, expedida pela Administração Municipal.

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE, ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E-MAIL E O NUMERO DO CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA

COLETA DE PREÇO – TRANSPORTE DE ESTUDANTES

ENVELOPE Nº. 03 – DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS E CONDUTORES

6.03 – PARA VEÍCULOS DO TIPO ONIBUS:

6.03.1 – Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, documento que comprovará o ano de fabricação do veículo, como também está em dia perante ao Departamento de Transito;

6.03.2 – Certificado de Registro dos veículos perante o DER e 

6.03.3 – Documento comprobatório da existência de seguro de passageiro

Os veículos serão aceitos com ano de fabricação a partir de 1990, com capacidade mínima de 45 passageiros. 

6.04 – PARA VEÍCULOS DO TIPO VAN:

6.04.1 – Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, documento que comprovará o ano de fabricação do veículo, como também está em dia perante ao Departamento de Transito;

6.04.2 – Documento comprobatório da existência de seguro de passageiro

Os veículos serão aceitos com ano de fabricação a partir de 2003, com capacidade mínima de 12 passageiros. 

6.05 – PARA CONDUTORES DOS VEÍCULOS:

6.05.1 - Carteira de habilitação, categoria de no mínimo “d”; e

6.05.2 – Comprovação de curso de condutores de veículos de transporte escolar ou de passageiros, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas aulas, reconhecido pelo Detran;

6.05.3 – Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, por ser reincidente em infrações medias, durante os 12(doze) últimos meses, através de comprovação do Departamento Estadual de Transito.

06.06 – Os documentos mencionados no item anterior poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. A autenticidade do documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos.

06.07 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

06.08 – Para as microempresas e empresas de pequeno porte será aplicado subsidiariamente o que dispõe a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 
VII – DO CONTRATO
07.01 – O contrato será formalizado de formalizado temporariamente, durante o período em que tramitar a licitação que será realizada para o fim objeto dessa coleta de preço.

07.02 – As demais normas contratuais estão insertas na minuta do contrato que integra o presente documento.
VIII - DO JULGAMENTO 

08.01 – O julgamento das propostas comerciais será processado segundo os critérios objetivos abaixo:
a) será desclassificada a proposta que contenha entrelinhas, emendas, rasuras, borrões ou qualquer outro defeito, não ressalvados, que ponham em dúvidas informações essenciais à sua compreensão; 

b)  com as propostas classificada será realizada etapas de lances e negociação direta, conforme preceituado na Lei Federal nº 10.520/2002.

08.01 – O julgamento da habilitação será processado segundo os critérios abaixo: 

a) licitante que transgrida qualquer norma de legislação específica vigente será inabilitado; 

b) será inabilitada a empresa que não atender a qualquer das exigências estipuladas neste ato convocatório; 

c) em caso de falta de algum documento exigido nesse edital que possa ser obtido através da “internet”, poderá essa falta ser suprida desde que seja a obtida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
IX - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

09.01 – Havendo absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas escritas ou lances verbais, o Pregoeiro procederá ao desempate, através de sorteio, durante a própria sessão pública, na presença dos licitantes interessados, conforme previsto na Lei 8.666/93. 

X - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

10.01 – Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos dos termos deste processo, sendo garantido o contraditório e ampla defesa com relação a todos os atos praticados.
XI - DO CONTRATO 

11.01 – As regras contratuais estão inseridas na minuta do contrato que integra o presente documento.
XII– DA PUBLICIDADE

12.01 – Os atos desse ato administrativo necessários de publicidade serão veiculados no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, Jornal de Grande Circulação no Estado do Rio Grande do Norte e no endereço eletrônico www.prefeturademacaiba.com.br .  

XIII – DA LOCAÇÃO
13.01 – A locação dos veículos com motoristas, objeto desta licitação deverá ser efetivada, após autorização expressa da Administração Municipal que se dará logo após a proclamação da(s) empresa(s) vencedora.
XIV - DO PAGAMENTO 

14.01 – O pagamento será realizado nos termos contidos na minuta do contrato
XV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.01 – São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente: 

a) decadência do direito a participar contratar com o Município; 

b) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração; 

c) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 
d) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 

e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

f) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

15.02 – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo determinado neste Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f”. 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas neste Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f”. 

c) A apresentação de documentação falsa; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ensejar o retardamento da execução do objeto desta Licitação; não mantiver proposta, injustificadamente; falhar ou fraudar na execução do contrato: enseja a aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f”. 

15.03 – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.04 – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração
15.05 – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 

15.06 – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.01 – A administração poderá revogar a presente coleta de preço por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado 

16.02 – O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 

16.03 – A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em original ou por cópia devidamente autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN ou por cópia de publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de garantia/validade. É vedada a adução de documentos transmitidos por meio de aparelho de fax, mesmo estando este autenticado. 

16.04 – Toda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
a) no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da matriz; ou, 

b) no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, desde que conste no próprio documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de forma centralizada; ou, 

c) se caso o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ também da filial, daquele documento que pela própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz. 

16.05 – O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveria constar originalmente da proposta de preços. 

16.06 – Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições inicialmente estipuladas nas propostas escritas, uma vez entregue o envelope e aberta a sessão pública de processamento do presente certame, sendo o prazo de validade das propostas de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da apresentação das mesmas. 

16.07 – As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, à luz dos ditames albergados na Legislação própria pertinente.

16.08 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes do presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 

16.09 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, que se baseará nas disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, na Lei nº. 10.520/2002.

16.10 - Maiores esclarecimentos e informações sobre este processo serão prestados pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio no endereço constante do preâmbulo deste edital, pelo fone (84) 32716516 ou pelo fax (84) 3271-6509. 

Macaiba / RN, 04 de fevereiro de 2009.
Sócrates Laranjeira Borges
Pregoeiro

COLETA DE PREÇO Nº. 001/2009
TERMO DE REFERÊNCIA
1.0 – OBJETO: LOCAÇÕES FURURAS DE VEÍCULOS TIPOS ONIBUS E VAN COM MOTORISTA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES E PROFESSORES
Item 01
-Ônibus com capacidade mínima para 50 passageiros:

-Objeto: viagens para transporte de estudantes e professores durante o ano letivo 2009

-Quantidade: 18

-Cotação: por quilômetro rodado

-Motorista: responsabilidade do CONTRATADO

-Combustível: responsabilidade do CONTRATADO

-Quantidade de quilometro estimado para 30 dias: 47.400 
Item 06

-Microônibus com capacidade mínima para 34 passageiros:

-Objeto: viagens para transporte de estudantes e professores durante o ano letivo 2009

-Quantidade estimada: 03
-Cotação: por quilômetro rodado

-Motorista: responsabilidade do CONTRATADO

-Combustível: responsabilidade do CONTRATADO
-Quantidade de quilômetros estimado para 30 dias: 9.000 
Item 06

-Van com capacidade mínima para 12 passageiros:

-Objeto: viagens para transporte de estudantes e professores durante o ano letivo 2009

-Quantidade estimada: 10

-Cotação: por quilômetro rodado

-Motorista: responsabilidade do CONTRATADO

-Combustível: responsabilidade do CONTRATADO

-Quantidade de quilômetros estimado para trinta dias : 42.000

IMPORTANTE:
a) as viagens serão realizadas em todo o território do Município de Macaiba, nos dias letivos, podendo ser realizadas em outros dias, mediante previa comunicação da Administração Municipal;

b) Os trechos serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação, e entregue ao vencedor.
COLETA DE PREÇO Nº. 001/2009 

         MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS POR TEMPO DETERMINADO
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE MACAIBA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.
Pelo presente instrumento contratual de prestação de serviço, sendo de um lado como LOCATARIO, O MUNICIPIO DE MACAIBA, Pessoa Jurídica de Direito Publico, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 08.234.148/0001-00, com sede à Avenida Mônica Dantas, 34, Centro, Macaíba/RN, neste ato representado pelo sua Prefeita Constitucional, Dra. Marilia Pereira Dias,xxxxxxxx, e do outro lado como LOCADORA a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, , com sede XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada XXXXXXXXXX, ficam contratados de acordo com a Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações e as clausulas estabelecidas neste contrato, conforme especificações a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo de contrato tem como objetivo a locação de veículos dos tipos ônibus e van para realizar o transporte de estudantes 
Parágrafo único: locação se dará por tempo determinado, durante o período que tramitar a licitação para  o fim objeto do presente contrato.
CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO:

2.1 - Pela locação de veículos automotores, objeto deste termo contratual, será pago a importância global de R$ xxxxxx (xxxxxx), já estando incluso todos os custos diretos e indiretos necessários à locação dos veículos, conforme quadro abaixo:

CLÁUSULA 3ª - DOS REAJUSTES:

3.1 - O preço aqui ajustado não poderá sofrer qualquer tipo de reajuste.
CLÁUSULA 4ª - DO PAGAMENTO:

4.1 - O pagamento da fatura correspondente será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devendo ser obedecido o prazo de 30 (trinta) dias, admitindo um período menor, caso seja o pagamento total dos serviços.
CLÁUSULA 5ª - DO PRAZO DA LOCAÇÃO:

5.1 - Do inicio: a locação dos veículos iniciará a partir da assinatura do presente termo de contrato.

5.2 - Da conclusão: a locação encerará logo que seja concluída a licitação que será realizada para o fim objeto do presente contrato.
CLAUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 - O licitante vencedor deverá realizar o transporte de estudantes em seus devidos trechos nos horários definidos pela planilha entregue pela Secretaria Municipal de Educação no ato da assinatura do contrato,, podendo ainda ser acrescido ou suprimido de acordo com as necessidades da Administração Municipal.

CLAUSULA 7ª - DO ADITIVO:

7.1 - As quantidades contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas através de aditamento, conforme dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES:

Pela LOCATARIA:

a) efetuar o pagamento pelos serviços de acordo com as Cláusulas 4ª, constantes neste Termo de Contrato;

Pelo LOCADOR:

a) cobertura e assistência 24 horas;

b) obedecer às especificações contidas no Edital do processo de dispensa de licitação e na proposta de preço;

c) assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a locação;

d) arcar com as despesas com pessoal, peças de reposição, manutenção, combustível do veiculo que ficara a disposição do Município. 

e) manter seguro total dos veículos 
CLÁUSULA 8ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

A presente despesa correrá por conta do seguinte elemento orçamentário, constante no Orçamento Geral do Município:

Unidade orçamentária: Gabinete do Prefeito – 02.02

Projeto atividade: Manutenção das atividades do gabinete – 04.122.02..2. 005

Projeto atividade:
Manutenção das atividades da procuradoria – 04.122.02.2.006

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 02.03

Projeto atividade: Manutenção das atividades da secretaria – 04.122.02.2.009

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Tributação – 02.04

Projeto atividade: Manutenção das atividades da secretaria – 04.123.12.2.012

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Controle – 02.05

Projeto Atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria – 04.122.02.2.013

Secretaria Municipal de Educação– 02.06

Projeto atividade: Manutenção das Demais Atividades do Ensino Fundamental -12.361.03.2.020

Projeto Atividade: Manutenção das Atividades do Fundef 40% - 12.361.03.2.018

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde – 02.07

Projeto atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria – 10.301.04.2.032

Projeto atividade: Manutenção das Atividades do PSF - 10.301.04.2.035

Projeto atividade: Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde – PACS - 10.305.04.2.036

Projeto atividade: Epidemiologia e Controle de Doenças – ECD - 10.305.04.2.037

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de trânsito e Transporte – 02.08

Projeto atividade: Manutenção das atividades da secretaria – 26.122.13.2.043

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Infra-Estrutura – 02.09

Projeto atividade: Manutenção das atividades da secretaria – 04.122.02.2.047

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – 02.10

Projeto atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria– 04.122.02.2.057

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 02.11

Projeto atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria– 18.122.02.2.059

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca – 02.12

Projeto atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria– 20.122.02.2.062

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social – 02.13.

Projeto atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria– 04.122.02.2.066

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – 02.14.

Projeto atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria– 27.812.02.2.080

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 02.15.

Projeto atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria– 13.392.02.2.084

Natureza da despesa: Outros Serviços de Terceiros – PJ – 3.3.90.39

CLÁUSULA 10 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

A presente despesa correrá por conta das receitas provenientes das receitas tributarias, de contribuições, patrimonial, transferências correntes e outras receitas correntes.

CLÁUSULA 11 - DO PROCESSO LICITATÓRIO:

A presente contratação foi autorizada através do processo de dispensa de licitação.

CLÁUSULA 12 - DA VIGÊNCIA:

A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e encerrará automaticamente caso seja concluído o procedimento de licitação a ser realizado para esse fim.
CLÁUSULA 13ª - DA RESCISÃO:

O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:

Pela LOCATARIA:

a) caso a LOCADORA  deixe de realizar o transporte de estudantes no horário e trecho definido pela Secretaria Municipal de Educação.

c) caso a LOCADORA seja encerrada ou entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial;

d) caso a LOCADORA cometa às faltas apontadas neste Termo de Contrato;

e) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 

f) caso a LOCADORA deixe de atender as determinações da LOCATARIA, após ter recebido notificação por escrito da LOCATARIA, relacionada por falta de atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual;

g) pela inexecução total ou parcial do contrato;

h) razoes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento;

i) ocorrência de caso fortuito ou de força maior;

j) outro motivo constante no artigo 78 da Lei 8.666/93.

Pela LOCADOR:

a) caso haja acréscimo ou supressão por parte da LOCATARIA, em mais de 25%;

b) caso haja atraso em mais de 90 (Noventa) dias no pagamento;

c) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada;

CLAUSULA 14ª - DAS PENALIDADES:

 I -O não cumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas neste contrato, sujeitará o Licitante contratado as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de 1,0% ( um por cento ) sobre o valor da locação, por dia de atraso, com limite máximo de 5% (cinco por cento) que sem justa causa, não cumprir os prazos fixados no cronograma aprovado pelo MUNICIPIO DE MACAIBA/RN, acumulável com as demais sanções;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

II - O prazo para apresentação de defesa prévia das penalidades aplicadas será de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da notificação.

III - Nenhum pagamento será feito a Licitante multado, sem que este tenha liquidado a multa ou faça o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA 15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

O locador ficará obrigado a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA 16 - DO FORO:

Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro da Comarca do Município de Macaíba-RN.

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos.

Macaíba – RN, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Marilia Pereira Dias
P/Contratante

Prefeita Municipal

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
P/Contratada

TESTEMUNHAS:

1.____________________________________________________________

Documento: ___________________  

2. ___________________________________________________________

Documento: __________________

(usar papel timbrado da empresa)
ANEXO - III

COTAÇÃO DE PREÇO Nº. 001/2009 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
Local e data, xxxxx 

[image: image1.png]Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Macaiba

Macaiba (RN) 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº _______________________ com endereço na Av./Rua _____________________________, telefone (____)___________ designa o Sr.(a) ________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________________, expedida pela SSP do Estado de ___________________ e portador(a) do Cadastro de Pessoa Física (CPF) nº ___________________, para nos representar no processo licitatório relativo ao Cotação de Preço, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, bem como assinar atas, inclusive a Ata de Registro de Preços, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos decorrentes e inerentes à referida licitação. 

Atenciosamente,

_________________________________________

Identificação e assinatura do outorgante 

(usar papel timbrado da empresa) 

ANEXO IV
COTAÇÃO DE PREÇO Nº. 001/2009
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

Declaro, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação no presente certame da empresa ___________________________________________________, CNPJ nº _____________________, com endereço na Avenida / Rua _______________________________, nesta Capital. 


Macaiba/RN, ____ de ______________ de XXXX

. 

_____________________________________ 

Assinatura do responsável

CPF nº ______________ 

usar papel timbrado da empresa) 

ANEXO V
COTAÇÃO DE PREÇO Nº. 001/2009.
(
D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa ________________ ___________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, com endereço na Av./Rua _______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº ________________________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

( )Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Macaiba / RN, ____ de ______________ de xxxx. 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Observação: utilizar a ressalva quando for o caso. 







